
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 
 
 
REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO 11.462/2023. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BENS E MATERIAIS PERMANENTES, NAS QUANTIDADES, QUALIDADES E 
CONDIÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS, CONFORME PORTARIA 
033/2024 QUE INSTITUI O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES PARA O EXERCÍCIO DE 2025. PAC Nº. 
002/2024 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. 
 
INTERESSADO: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 07:59 HORAS DE 10/03/2025. 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 10 DE MARÇO DE 2025. 
HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00 HORAS. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 
www.licitardigital.com.br 
 
PORTARIA Nº 01/2025 DE 03_DE JANEIRO DE 2025: Pregoeiro Oficial: Eliany Rodrigues de Oliveira 
Dias. 
 
VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 130.567,00 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
ESCLARECIMENTOS:  
Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital PE 01/2025 > 
esclarecimentos. 
Telefones: (31) 3191-0707 e (34) 3842-1100 
Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h00min. 
 e de 13h00min às 17h00. 
 
* Licitação com reserva de itens destinada exclusivamente à participação de ME ou EPP na forma 
da LC 123/06 bem como na nova redação da LC 147/14. 
 

 

 
SIDICLEY DE SOUZA PERES                                                            ELIANY RODRIGUES DE OLIVEIRA DIAS 
Presidente da Câmara Municipal                                                 PREGOEIRO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

1 – PREÂMBULO 

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, por intermédio da Divisão de Compras e      
Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada 
na Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), conforme especificado no 
ANEXO I deste edital. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pela Sr.(a) Eliany Rodrigues de Oliveira Dias, Pregoeiro oficial, 
designada pela Portaria n° 01/2025, e pela Equipe de Apoio. DANIEL RESENDE FRAZÃO, matrícula 
0057-4 e FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA, matrícula 0058-9, designados através da Portaria n° 
018/2025, são os designados para a Comissão de Contratação. Procedimento regido pelas Leis nº 
14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, e demais normas pertinentes e pelas condições 
estabelecidas pelo presente Edital. 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Câmara Municipal de 
Monte Carmelo/MG através do endereço eletrônico 
https://www.camaramontecarmelo.mg.gov.br, na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através 
do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da Câmara Municipal 
de Monte Carmelo/MG em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Câmara Municipal de Monte Carmelo/MG, 
www.camaramontecarmelo.mg.gov.br.  
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o 
teor dos Avisos publicados. 
 
2- OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: “AQUISIÇÃO DE BENS E MATERIAIS PERMANENTES, NAS 
QUANTIDADES, QUALIDADES E CONDIÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS, CONFORME PORTARIA 033/2024 QUE INSTITUI O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025. PAC Nº. 002/2024 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG”, conforme especificações constantes na planilha, 
cronograma, memorial descritivo e projeto, anexos a este edital. 
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 
3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Câmara 
Municipal de Monte Carmelo/MG, durante o prazo da sanção aplicada; 
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3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Monte Carmelo/MG, 
durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, 
V, da Lei n.º 9.605/1998; 
3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021; 
3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 
legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão;  
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
3.2.10 -  Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 
3.2.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 
poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br.  
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, 
devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico 
dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo 
de 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para 
a realização do Certame.   
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 
sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar 
do Certame. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
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5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 
da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Câmara Municipal de 
Monte Carmelo/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.  
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 
“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, 
da Lei Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados. 
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, 
da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal 
nº 14.133/21; 
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 
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Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 
portanto, a exercer o direito de preferência.  
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

 
5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, preferencialmente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo 
pregoeiro, de no máximo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 
exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via 
sistema. 
6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 
da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha 
a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 



 

 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do seus itens; 
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO poderão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em 
desclassificação. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.1.1 - Registro comercial no caso de firma individual; 
8.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades 
comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a 
eleição de seus administradores; 
8.1.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 
de prova da composição da diretoria em exercício; 

8.1 - Os licitantes poderão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a 
PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada: 



 

 

8.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 
também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas 
de Pequeno Porte; 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa 
da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se 
houver); 
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 
débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio eletrônico 
não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Pregoeiro(a) realizar a pesquisa 
eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa. 
 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 
insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 



 

 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 50,00. 
9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”. 
9.13 – Do modo de disputa aberto e fechado seguirá a seguinte ordem de etapas:  
9.13.1 - A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos; 
9.13.2 – Vencido o prazo previsto no inciso anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada; 
9.13.3 – Encerrada a recepção de lances, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior 
àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo; 
9.13.4 – Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.13.2, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 
poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo; 
9.13.5 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 9.13.2 e 9.13.3, o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade; 
9.13.6 – Se não houver lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.13.2 e 9.13.3, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 
9.13.4; 
9.13.7 – Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências de habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, até a seleção daquela que atenda ao edital. 
9.14 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 

 
9.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor (exceto na etapa de lance fechado, 
conforme item 9.13.3), prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
 



 

 

9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 
9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 
(três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços: 

9.29.1 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 



 

 

9.29.2 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
9.29.3 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
9.29.4 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 
9.29.5 - Empresas brasileiras; 
9.29.6 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
9.29.7 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.33 - Quando houver apenas um item, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 
atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de 
mais de um item o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 



 

 

10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.9.1 - Se tratando de ITEM, a desclassificação de um único item implicará na desclassificação da 
proposta, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos. 
10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes pelo “chat”. 
 
11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor máximo 
aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do 
proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos 
e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 
11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do material licitado; 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 



 

 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 
competente. 
11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 
e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo 
sistema de pregão eletrônico. 
12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um item 
dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo máximo 
de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado pelo Pregoeiro. 
 
12.2 – Deverá, contudo, o licitante vencedor encaminhar por e-mail 
compras@camaramontecarmelo.mg.gov.br a indicação do banco, número da conta e agência, para 
fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);  
 
13 - DO RECURSO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  
13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.  
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 
licitação à LICITANTE VENCEDORA.  
13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde 

13.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o 
caso, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 



 

 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e 
e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação 
das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 
CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante 
vencedora neste instrumento. 
 
 
16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
16. - O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado na minuta 
contratual. 
16.3 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e 
o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

17.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
17.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 



 

 

17.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
17.1.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
17.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido 
pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
17.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
17.1.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 
17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, no local indicado pelo Câmara Municipal de Monte Carmelo/MG, conforme 
quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 
incidências, se ocorrerem.  
17.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, 
origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, 
podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 
17.1.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
17.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o 
transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como 
pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria 
contra choques e intempéries durante o transporte. 
17.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
17.1.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
17.1.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
17.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do 
presente Instrumento. 
17.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
17.1.14 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
18 - DO CONTRATO 



 

 

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 
declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato 
ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 
da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação. 
18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou 
recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação para celebrar o contrato. 
18.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 
a 139 da Lei 14.133/21. 
 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21.  
19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  
19.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 
19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  
19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 
 
20 – DA FISCALIZAÇÃO 
20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 
pelo CONTRATANTE, por intermédio da(o) ANA CAROLINA OLIVEIRA ROSA, matrícula 0054-8, 
conforme portaria 018/2025, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de 
acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e 
apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou 
solicitações havidas. 
20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas 
e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o 
caso), etc;  
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria; 
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 



 

 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 
condições previstas neste instrumento; 
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao 
fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados 
com o objeto deste instrumento, pelo mesmos julgados necessários. 

 
21. GESTÃO DO CONTRATO  
21.1.  O contrato, ou instrumento equivalente oriundo desta contratação, terá como responsáveis:  
a) GESTOR DO CONTRATO: Neiliane Aparecida da Silva, matrícula 60-1.  
b) FISCAL DO CONTRATO: Diretor de Departamento especificado na portaria nº. 018/2025.  
21.2. Na ausência dos servidores que ocupam os cargos acima, os responsáveis tanto pela gestão 
quanto pela fiscalização serão os servidores que estiverem atuando em substituição aos referidos 
cargos. 
 21.3. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, com 
atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, 
verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 
acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da 
renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-
financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.  
21.4. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, 
devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto 
respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o 
relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato etc. 
 21.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
21.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade da Lei 14.133/2021. 
 
 
21. DO PAGAMENTO  
21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 5º dia 
útil, à CONTRATADA, através da Financeiro/Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 



 

 

observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 
14.133/21. 
21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
21.1.2 - A contagem para o 5º dia útil, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
serviços prestados pela fiscalização da Câmara Municipal de Monte Carmelo/MG e cumprimento 
pela empresa de todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Câmara Municipal de 
Monte Carmelo/MG, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como 
o número da Ordem de Compra. 
21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
a Câmara Municipal de Monte Carmelo/MG. 
21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
21.3 – A Câmara Municipal de Monte Carmelo/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do 
preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou 
mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades da Câmara Municipal de Monte Carmelo/MG. 
d) Débito da CONTRATADA para com a Câmara Municipal de Monte Carmelo/MG quer proveniente 
da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa da Câmara Municipal de Monte Carmelo/MG, os valores devidos serão 
acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do mês anterior ao do 
pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
21.5 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações: 
 
Ficha 5/2024 – 01.01.00.01.031.0001-2001.3.3.90.30.00 
Ficha 12/2024 – 01.01.00.01.031.0001-2001.4.4.90.52.00 
Ficha 20/2024 – 01.01.00.01.031.0001-2002.4.4.90.52.00 
 
 



 

 

NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos 
documentos para o e-mail: compras@camaramontecarmelo.mg.gov.br e 
secretaria@camaramontecarmelo.mg.gov.br 
 
22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para a Câmara Municipal de 
Monte Carmelo/MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
22.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
22.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções 
penais e civis, aqueles que: 
22.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 
22.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
22.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
23 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
23.1 - O Objeto contratado terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado por meio de Termo 
Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações 
posteriores. 
 
24 – DO REAJUSTAMENTO 
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24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 
inferior a 01 (um) ano. 
 
25 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 
25.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
26 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
26.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
26.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
26.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
26.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
26.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
26.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
 
27 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
27.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de 
acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de 
classificação, para execução do serviço. 
27.3 - É facultado à PREGOEIRA ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição 
do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 
destinados a fundamentar as decisões. 
27.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada. 
27.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro 
do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 
27.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 
27.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 
listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
27.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme estabelecido no art. 125. 
27.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão. 



 

 

27.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 
específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens 
constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 
27.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 
expressa da Administração. 
27.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, 
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
comprovado. 
27.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo. 
27.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
27.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 
Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar 
Digital (www.licitardigital.com.br). 
27.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II - Minuta da ARP (quando for o caso); 
c) Anexo III – Minuta do Contrato 

27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do 
Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou www.camaramontecarmelo.mg.gov.br. 
27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 
pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, 
submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como 
representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 
regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 
pormenor. 
27.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 
27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
27.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 
época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 
que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 
59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  
27.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 
sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 
27.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o 
prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou 
desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 
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financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 
ressarcimento de qualquer natureza. 
27.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
27.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
27.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 
Licitações, nos dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 17h ou pelo telefone (34) 3842-1100 e e-mail: 
compras@camaramontecarmelo.mg.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do 
Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 
 
Monte Carmelo/MG, 14/02/2025. 
 
 
 
DE ACORDO 
 
 
 
AUTORIDADE COMPETENTE 
SIDICLEY DE SOUZA PERES 
 
 
 
PREGOEIRO 
ELIANY RODRIGUES DE OLIVEIRA DIAS  
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

 

1. OBJETO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 10/03/2025. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00 HORAS 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  PLATAFORMA DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS LICITAR DIGITAL – 
https://licitar.digital/. TELEFONE: (31)3191-0707. E-MAIL: CONTATO@LICITARDIGITAL.COM.BR   
 

1.1. O presente TERMO DE REFERÊNCIA tem como objeto a AQUISIÇÃO DE BENS E MATERIAIS 
PERMANENTES, NAS QUANTIDADES, QUALIDADES E CONDIÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS, CONFORME PORTARIA 033/2024 QUE INSTITUI O PLANO ANUAL 
DE CONTRATAÇÕES PARA O EXERCÍCIO DE 2025. PAC Nº. 002/2024 PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG para atendimento das 
necessidades da Câmara Municipal de Monte Carmelo, de acordo com as especificações técnicas 
do objeto contidas neste. 
 

1.2. Para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Monte Carmelo, o objeto a ser 
contratado seguirá as especificações detalhadas no quadro abaixo: 

Descrição e estimativa das quantidades e justificativa. 

ITEM QNT Descrição 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

1

0

1

0 

04 

MICROFONE SEM FIO DE MÃO 

- Sistema: 

Tipo de Sistema: Microfone sem fio 

Faixa de Frequência: J10 (584-608 MHz) 

Alcance Operacional: Até 100 metros em linha de visada, permitindo 

ampla mobilidade. 

Compatibilidade de Canais: Suporta até 12 canais por grupo. 

Resposta de Frequência: 50 Hz a 15 kHz. 

Distorção Harmônica Total (THD): Típica de 0,5%. 

Faixa Dinâmica: 100 dB ponderado A. 

Temperatura de Operação: Funciona de -18°C a 57°C. 

 

- Microfone Transmissor: 

Tipo de Microfone: Dinâmico. 

Padrão Polar: Cardioide. 

Cápsula: SM58. 

Potência de Transmissão de RF: 10 mW. 

Conector de Entrada de Áudio: XLR. 

Bateria: Alimentado por 2 pilhas AA (alcalinas ou recarregáveis). 

1.270,37  5.081,48 



 

 

Dimensões: 224 mm (altura) x 53 mm (diâmetro). 

Peso: 218 g sem baterias. 

Material: Construção robusta em plástico moldado, resistente a 

impactos. 

Acessórios: Presilha para microfone incluída. 

- Receptor (BLX4): 

Conectores de Saída: Saídas XLR balanceadas e 1/4” (6,35 mm) 

desbalanceada. 

Impedância de Saída: 

XLR: 200 Ohms. 

1/4": 50 Ohms. 

Sensibilidade de RF: -105 dBm para 12 dB SINAD. 

Rejeição de Imagem: >50 dB. 

Nível de Saída de Áudio: 

XLR: -20 dBV. 

1/4": -10 dBV. 

Fonte de Alimentação: 12-18 VCC a 150 mA, adaptador incluído. 

Dimensões: 188 mm (largura) x 40 mm (altura) x 103 mm 

(profundidade). 

Peso: 227 g. 

Acessórios: Fonte de alimentação e 2 pilhas AA incluídas. 

- Recursos Avançados: 

QuickScan: Configuração rápida de frequência que encontra 

automaticamente o canal mais limpo disponível. 

LEDs Indicadores: Mostram status de RF e áudio em tempo realSaídas 

de Áudio Flexíveis: Saídas XLR e 1/4"  

02 01 

MICROFONE LAPELA SEM FIO: 

 

Tipo de Transmissão: Frequência digital de 2.4GHz 

Modulação: Modulação digital 

Padrão Polar: Omnidirecional 

Antena: Antena de cerâmica 

Alcance de Operação (Sem Obstáculos): Até 100m  

Resposta de Frequência: 20Hz-20kHz 

Taxa de Amostragem: 48kHz 

Relação Sinal-Ruído: >85dB 

Sensibilidade: -42dB 

Entrada de Áudio: 

TX: Cápsula de microfone embutida 

Saída de Áudio: 

RX: Saída analógica TRS de 3,5 mm, saída digital USB-C e Lightning 

para iOS 

Voltagem/Capacidade da Bateria: 

TX: 3.7V / 95mAh 

RX: 3.7V / 120mAh 

Requisitos de Energia: 

Bateria de íon-lítio embutida / Contatos de carregamento / Porta de 

carregamento USB-C 

Duração da Bateria: 

1.791,13 1.791,13 



 

 

TX: Aproximadamente 10 horas 

RX: Aproximadamente 6 horas 

Peso: 

TX: 12g 

RX: 15g (com adaptador) 

Cor: A2 (preto) 

 

Itens inclusos: 

2× Transmissores  

1× Receptor  

1× Cabo USB-A para USB-C 

1× Adaptador Lightning Certificado MFi 

1× Adaptador TRS de 3,5 mm 

1× Adaptador USB-C 

2× Protetores contra vento de pelo (Windshield) 

1× Bolsa de Transporte 

Modelo referência: BOYALINK A2UNIDADE   

03 01 

GUILHOTINA MANUAL C.OFFICE PROFESSIONAL A4 

CETRO 

 

Comprimento do corte: 300 mm 

Capacidade de folhas por corte: 12 

Comprimento: 50 cm 

Largura: 29 cm 

Peso: 1,7 kg 

Tamanhos de papel: A4 

Com guia de corte. 

Com trava de segurança. 

É antiderrapante. 

Não possui quantidade de lâminas extras.  

Materiais da base: metal 
 

585,62 585,62 

04 04 

BANQUETAS GIRATÓRIAS  

 

Cor: preta;  

Material: estrutura em metal, assento e encosto estofados com espuma 

(D) e revestidos em poliuretano, base em metal com acabamento em 

pintura epóxi; 

Descrição do Tamanho:  Altura 89 – 110 cm;  

Largura 42 cm; 

 Profundidade 49 cm;  

Pistão Classe 2;  

Peso suportado: 100 kg 

É giratório; 

Material do revestimento do assento: Poliuretano; 

Material do Revestimento do encosto: Pliuretano; 

Não possui braço; 

Possui regulagem de altura; 

Tipo do banco: alto; 

859,02 3.436,08 



 

 

 

05 01 

COOKTOP 5 BOCAS COM GRADES PIATINA E 

ACENDIMENTO AUTOMÁTICO. 

 

Cor: preto 

Garantia:  12 meses 

Tipo de aquecimento: Gás 

Eficiência energética: A 

Não tem relógio 

Acendimento: Automático 

Não possui trava de segurança 

Não possui coletora de resíduos 

Quantidade de bocas: 5 

Modelo de embutir 

Queimador rápido 

Material da mesa: vidro 

Quantidade de queimadores: 5 bocas 

 Marca: Brastemp, Consul, Electrolux ou Equiparada. 
 

544,95 544,95 

06 02 

 CADEIRA GIRATÓRIA OPERATIVA PLUS. 

 Especificações técnicas  

a) Rodízio de PU: Constituído de duas roldanas circulares, na dimensão 

de 50 mm de diâmetro, fabricadas em sua região central em poliamida 

(PA) e em sua banda de rodagem em poliuretano (PU), destinando – se 

a pisos rígidos. 

 b) Base Stamp: Constituída com cinco pás de apoio para fixação dos 

rodízios e uma furação central conificada para acoplamento da coluna a 

gás, obtendo um diâmetro na ordem de 680 mm. As pás de apoio são 

fabricadas em chapa de aço carbono, conformadas pelo processo de 

estampagem e travadas por soldagem MIG. O anel central é fabricado 

em tubo de aço carbono, onde as pás são fixadas a este pelo processo de 

soldagem MIG. A base recebe uma proteção de preparação de superfície 

metálica em nanocerâmica, e revestimento eletroestático epóxi em pó ou 

cromagem por deposição eletrolítica, que garante proteção e maior vida 

útil ao produto. O conjunto recebe uma blindagem central fabricada em 

polipropileno, montada por cliques de fixação, com a função de proteção 

e acabamento.  

c) Coluna a Gás: É constituída de um corpo cilíndrico denominado 

câmara, fabricado em aço carbono na medida externa de 50 mm, 

conformado em uma de suas extremidades pelo processo de conificação 

para perfeita fixação na base. A coluna possui curso de 115 mm.  

 d) Mecanismo: O mecanismo é feito em chapas de aço fabricada pelo 

processo de estampagem com 302 mm de largura, 240 mm de 

profundidade e espessura média de 4,8 mm. As cantoneiras laterais tem 

função de fixação do conjunto plataforma no assento. As cantoneiras são 

fixadas entre si por duas chapas de aço de 6,35 x 50 mm, com um cone 

central parafacilitar o acoplamento da coluna a gás. As chapas são unidas 

entre si pelo processo de soldagem MIG. Possui alavanca para 

acionamento da coluna a gás, possibilitando o ajuste de altura. Toda a 

1.201,29 2.402,58 



 

 

estrutura metálica recebe uma proteção de preparação de superfície 

metálica em nanocerâmica e revestimento eletroestático epóxi em pó 

que garante proteção e maior vida útil ao conjunto.  

e) Assento: Conjunto constituído por compensado de madeira com 

espessura de 18 mm, usinadas e furadas de maneira a se obter a 

configuração do produto. Na localização dos furos são inseridas porcas 

de fixação com garras. Na estrutura do assento é colada uma almofada 

de espuma flexível à base de poliuretano (PU), fabricada pelo processo 

de laminação. Está almofada possui densidade de 50 kg/m³ podendo 

ocorrer variações na ordem de +/- 10%, e espessura média de 70 mm. O 

conjunto é revestido com tecido pelo processo de tapeçamento. Suas 

dimensões são aproximadamente 599 mm de largura x 483 mm de 

profundidade apresentando em suas extremidades cantos arredondados. 

O conjunto recebe uma fita de borda em toda sua extensão com função 

de acabamento do produto. 

 f) Apoia Braços: Sua estrutura é desenvolvida em tubo de aço carbono, 

na configuração oblonga, com as medidas de 25,0 x 50,0 mm e espessura 

de 1,5 mm, conformada pelo processo mecânico de curvamento. Em 

suas extremidades são soldadas duas chapas de aço com função de 

ligação no assento e no encosto. Possui ainda uma capa, com 

aproximadamente 315 mm de comprimento e 53 mm de largura, para 

melhor acomodação dos braços do usuário. Toda a estrutura metálica 

recebe uma proteção de preparação de superfície metálica em 

nanocerâmica e revestimento eletroestático epóxi em pó que garante 

proteção e maior vida útil ao conjunto.  

g) Encosto: Conjunto constituído por compensado de madeira com 

espessura de 18 mm, usinadas e furadas de maneira a se obter a 

configuração do produto. Na localização dos furos são inseridas porcas 

de fixação com garras. Na estrutura do encosto é fixada uma almofada 

de espuma flexível à base de poliuretano (PU), fabricada através do 

processo de laminação. Esta almofada possui densidade controlada de 

45 kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 10%, e espessura 

média de 70 mm. O conjunto é revestido com tecido pelo processo de 

tapeçamento. Suas dimensões são aproximadamente 597 mm de largura 

x 654 mm de altura apresentando em suas extremidades cantos 

arredondados.O conjunto recebe uma fita de borda em toda sua extensão 

com função de acabamento do produto. A lamina que liga o encosto ao 

assento é fabricada em chapas de aço carbono com 6,35 mm de 

espessura e 75 mm de largura.  

OBS: A cadeira para suportar um usuário até 185 kg.  

 

 

 

 

07 

 

 

 

01 

ASPIRADOR DE PÓ  

Altura: 36,9 cm 

Largura: 41,5 cm 

Profundidade: 31,6 cm 

Peso: 6,27 kg 

Enrolador automático de cabo elétrico, silencioso. 

Capacidade total: 1,8 L 

959,56 959,56 



 

 

Voltagem: 110 v 

 

08 01 

PEDESTAL PARA MICROFONE INCLINÁVEL 

Tipo de suporte: Reto 

Tipo de base: Tripé 

Material: Alumínio 

Altura mínima - Altura máxima: 103 cm - 168 cm 

Diâmetro: 37 cm 

Ângulo de rotação: 45° 

É suporte de mesa: Não 

Inclui suporte antivibração: Não 

Cor: Preto 

Modelo: Ms401b 

 

216,76 216,74 

09 01 

CADEIRA DE RODA 

 

Cadeira dobrável em duplo X com sistema de fechamento por 

articuladores; 

Peso que o produto suporta: Até 180 Kg; 

Assento de 60 cm, o maior da categoria; 

Fácil transporte, cabe em qualquer porta-malas; 

Apoios de braços em couro artificial acolchoados; 

Estrutura reforçada de aço Inox tubular em duplo X dobrável; 

Pode ser usada com suporte de panturrilha (acessório a parte e 

opcional); 

Possui sistema de remoção/rebatimento rápido dos apoios de perna; 

Acompanha cinto pélvico; 

Encosto impermeável com bolso para documentos, objetos ou 

prontuário; 

Assento impermeável e almofada com espuma de alta densidade; 

Protetores laterais de roupas; 

Rodas traseiras 24'' com pneus infláveis, macios e ergonômicos com 2 

níveis de ajuste de altura; 

Rodas dianteiras de 8 com pneus maciços, rígidos e anti furo; 

Apoios de pés removíveis, rebatíveis lateralmente com regulagem de  

altura; 

Possui auxílio de pé para desnível; 

Freios bilaterais reguláveis e ergonômicos; 

Garfos dianteiros em aço com 2 níveis de ajuste de altura; 

Testada e aprovada pela Anvisa e homologada pelo Inmetro 

Modelo:D500; 

Estrutura: Aço carbono com pintura epóxi; 

Dimensões do produto: Largura: 82 cm | Comprimento: 117 cm | 

Altura: 91 cm; 

Dimensões da cadeira dobrada: Largura: 32 cm | Comprimento: 85 cm  

Altura: 91 cm; 

Profundidade efetiva do assento: 46 cm; 

Largura interna do assento: 60 cm; 

1.525,02 1.525,02 



 

 

Altura do encosto: 45 cm; 

Altura do assento ao piso: 50 cm; 

Comprimento do apoio para os braços: 26 cm; 

Peso do produto: 28,5 Kg; 

Produto com certificação do INMETRO. 

 

10 05 

MICROCOMPUTADOR COM COMPATIBILIDADE 

INTEGRAL DE SOFTWARE E HARDWARE E COM GABINETE 

MFF (MICRO FORM FACTOR). 

 

Processador: 

Deverá possuir no mínimo 14 (quatorze) núcleos físicos; 

Deve possuir clock básico de no mínimo 1.4 GHz; 

Deve possuir elevação de clock automática de fábrica para no mínimo 

4.60 GHz; 

Mínimo 24 MB de cache; 

Arquitetura 64 bits, com extensões de virtualização e instruções SSE4.1, 

SSE4.2 e AVX2; 

Deve suportar instruções AES; 

Visando futuros upgrades, o processador deve suportar memória DDR5; 

Só serão aceitos processadores da geração atual do fabricante; 

Processador que atinge índice de no mínimo 23000 pontos para 

desempenho, tendo como referência a base de dados Passmark CPU 

disponível no site https://www.cpubenchmark.net/.  

 

Memória Principal: 

Dotada com tecnologia DDR-4; 

16 (dezesseis) GB de memória instalada, operando na frequência de no 

mínimo 3200 MHz, não será aceito memoria soldada; 

Possibilidade de suporte a tecnologia Dual Channel; 

Possuir no mínimo 02 (dois) bancos de memória (2x8gb); 

Suporte a no mínimo 64 GB de memória. 

BIOS: 

Desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou via copyright. 

Deverá ser apresentado declaração do fabricante do equipamento 

ofertado, direcionado para esse edital, para comprovação dessa 

exigência. 

Deverá exibir a logomarca do fabricante do equipamento; 

O fabricante do computador deverá possuir direito de edição irrestrito 

sobre a BIOS, garantindo assim segurança, adaptabilidade e 

manutenibilidade do conjunto adquirido;  

O fabricante deverá possuir compatibilidade com o padrão UEFI 

comprovada através do site http://www.uefi.org/members, na categoria 

promoters;  

Possuir sistema integrado de diagnóstico acessado através das teclas de 

função durante o boot que permita verificar a saúde do sistema bem como 

diagnóstico na BIOS em modo gráfico com uso de teclado e mouse, capaz 

de verificar os seguintes itens: unidades de armazenamento (varredura de 

todos os blocos de armazenamento); funcionalidade de portas usb; 

10.965,83 54.829,15 

 

 



 

 

interface gráfica; processador; memória RAM (varredura de todos os 

blocos de memória); a mensagem de erro gerada por este diagnóstico 

deverá ser o suficiente para abertura de chamado do equipamento durante 

o período de vigência da garantia;  

BIOS em Flash ROM, podendo ser atualizada por meio de software de 

gerenciamento remoto; 

Possibilita que a senha de acesso à BIOS seja ativada e desativada via 

SETUP; 

Permite inserir registro de controle patrimonial, de pelo menos 10 (dez) 

caracteres em memória não volátil. Após inserido, este campo deve se 

tornar não editável, evitando assim modificação do número de patrimônio 

do ativo; 

 

Placa mãe: 

De fabricação própria e exclusiva para o modelo ofertado . Não será 

aceito produzida em regime de OEM ou personalizada. Deverá ser 

apresentado declaração do fabricante do equipamento ofertado, 

direcionado para esse edital, para comprovação dessa exigência. 

Deve possuir 01 slot tipo SATA para disco rígido de 2,5 polegadas; 

Deve possuir 02 slots tipo M.2; 

Possuir 06 portas USB tipo A, externas e nativas, não sendo utilizado 

hubs, placas ou adaptadores;  

4 dessas portas devem ser da versão USB 3.2; 

Dessas 4 portas USB 3.2, 2 devem estar instaladas na parte frontal do 

equipamento 

Chip de segurança TPM versão 2.0 integrado para criptografia; 

 

Dispositivo de armazenamento: 

O equipamento deverá vir instalado com uma unidade de armazenamento 

em estado sólido tipo M.2 NVME com capacidade mínima de 512GB 

(classe 40); 

Deve possuir capacidade de expansão de no mínimo 2TB de 

armazenamento em estado sólido Tipo M.2 NVMe.  

Interface de rede Gigabit Ethernet, com as seguintes características: 

Suporta os protocolos WOL e PXE; 

Possibilidade de operar a 10, 100 e 1000 Mbps, com reconhecimento 

automático da velocidade da rede; 

Capacidade de operar no modo full-duplex; 

Conector RJ-45 fêmea. 

 

Interface de rede wireless, com as seguintes características: 

Deve possuir interface de rede wireless no padrão WiFi 6 protocolo IEEE 

802.11ax; 

Suporte a banda dupla de 2,4GHz e 5GHz; 

Taxa de transmissão máxima de 2.4Gbps no modo 2x2 com largura de 

canal de 160 MHz; 

Suporte a MU-MIMO; 

A placa de rede wireless deve possuir tecnologia bluetooth integrada na 

versão 5.2 ou superior; 



 

 

A interface citada deve ser integrada ao microcomputador ofertado, ou 

slotada em padrão M2. Card, não aceito uso de adaptadores para atingir 

a quantidade de interfaces solicitadas. 

Deverá ser entregue junto à proposta cópia do certificado de 

homologação pela Anatel. 

 

Controladora de vídeo: 

Integrada ao processador, capaz de alocar metade da memória RAM 

disponível de forma dinâmica ou dedicada com no mínimo 2GB de 

memória, suporte à resolução mínima de 4096 x 2160 @ 60 Hz; 

Dois conectores de vídeo no padrão DisplayPort e HDMI. 

 

Controladora de áudio integrada High Definition: 

Integrada à placa mãe; 

Conectores frontais para Headphone e microfone sendo aceita interface 

tipo combo; 

Alto-falante integrado ao chassi/placa mãe. 

Gabinete: 

Gabinete tipo Micro Form Factor (mini-desktop);   

Permite a abertura do equipamento e a troca dos módulos de memória 

RAM sem a utilização de ferramentas (tool less), exceto placas tipo M.2. 

Será aceito o uso de parafusos recartilhados para abertura do gabinete; 

Deverá acompanhar um suporte que acondicione o gabinete e um monitor 

para que o conjunto seja montado de forma a otimizar o espaço de 

trabalho, no mesmo padrão de cores do conjunto, sendo do mesmo 

fabricante do equipamento ou homologado pelo fabricante; 

O suporte deve possuir, obrigatoriamente, um organizador de cabos para 

otimizar o espaço. 

Fonte de alimentação com tensão de entrada 110/220 VAC;  

Conector Plug do cabo de alimentação com 2 ou 3 pinos, encaixável em 

tomada padrão NBR-14136. 

Capaz de suportar a configuração completa de acessórios ou 

componentes do equipamento; 

Possuir sensor de intrusão. 

Deve possibilitar a instalação de cadeado ou lacre de segurança em slot 

ou trava externa específica de forma a impedir a abertura do gabinete; 

Seguindo uma das prioridades relevantes da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (PNRS), que é a regulação da gestão adequada dos 

resíduos por meio da logística reversa (LR). No capítulo II, art. 3º, a 

política nacional define a LR como: instrumento de desenvolvimento 

econômico e social caracterizado por um conjunto de ações, 

procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos 

resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu 

ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final 

ambientalmente adequada (Brasil, 2010, p. 2). Como consta no art. 33 da 

mesma lei, são obrigados a estruturar e implementar sistemas de LR os 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes das seguintes 

cadeias de resíduos perigosos:3 pilhas e baterias; pneus; lâmpadas 

fluorescentes de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; óleos 



 

 

lubrificantes, seus resíduos e embalagens; produtos eletroeletrônicos e 

seus componentes; embalagens de agrotóxicos; embalagens em geral; e 

resíduos de medicamentos e suas embalagens. A efetivação da LR 

depende da realização de acordos setoriais elaborados a partir de uma 

responsabilidade compartilhada que envolve gestores públicos, 

fabricantes, geradores, importadores e consumidores, além dos catadores. 

Visando atender as diretrizes e normas atuais de sustentabilidade 

ambiental os produtos devem conter no mínimo 40% de plástico 

reciclado pós-consumo; 

 

Sistema Operacional: 

Deve possuir licença do sistema operacional Microsoft Windows 11 Pro 

64 bits, na modalidade OEM, em português do Brasil (PTBR); 

O software Microsoft Windows deverá ser fornecido instalado e pronto 

para funcionamento; 

O fabricante deve disponibilizar download gratuito de todos os drivers de 

dispositivos do equipamento ofertado, na versão mais atual para 

download. 

Teclado Padrão ABNT-II, com conector USB 

Teclas de Iniciar e de Atalho do MS - Windows; 

Mudança de inclinação do teclado; 

Conexão USB; 

Cabo para conexão ao microcomputador com, no mínimo, 1,5 m; 

Bloco numérico separado das demais teclas; 

A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo 

apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado. 

Mouse Óptico com conector USB 

Dispositivo dotado com 3 botões (sendo um botão para rolagem de telas 

- "scroll") e resolução mínima de 1000dpi; 

Conexão USB; 

Cabo para conexão ao microcomputador com, no mínimo, 1,5 m; 

Deve ser fornecido mousepad. 

 

Monitor 

Monitores do mesmo fabricante do microcomputador ofertado, em 

regime ODM, não sendo aceito OEM nem personalizações; 

Tela anti-ofuscamento, 100% plana de LED com dimensões de 23,8" 

Polegadas; 

Voltagem de entrada: AC 100-240 V (50/60 Hz) 

Painel tipo IPS; 

Relação de Aspecto: 16:9; 

Brilho: 250 cd/m²; 

Distância entre Pixels: 0.248 mm; 

Suporte de Cor: 16,7 milhões de cores; 

Ajustes da Posição do Visor: Altura, pivô (rotação), plataforma giratória, 

inclinação; 

Rotação de 90 graus (retrato/paisagem);  

Ajuste de altura de 15 cm; 

Resolução de 1920x1080 a uma frequência horizontal de 60Hz; 



 

 

Angulo de visão de 178° tanto na vertical quanto na horizontal; 

Contraste típico de 1.000:1; 

Tempo de resposta máximo de 8ms; 

Interfaces de video VGA, DisplayPort e HDMI; 

04 (quatro) interfaces USB 3.2 para fácil acesso e 1 (uma) USB 3.2 

upstream para conexão com o computador; 

Certificações EPEAT Gold, EnergyStar e TCO; 

Padrões de conformidade: RoHS 

Deve possuir OSD (On-screen Display) através do qual seja possivel 

realizar ajuste de brilho, ajuste de contraste, seleção de interface de video, 

ajuste de cores, aspecto, posições horizontal e vertical e configurações de 

energia;  

Acompanha todos os cabos e acessórios necessários para seu 

funcionamento. 

 

Segurança (atendimento à LGPD e demais normas de segurança): 

A BIOS é desenvolvida de acordo com o padrão se segurança NIST 800-

147 ou ISO/IEC 19678:2015; 

Possui ferramenta que possibilita realizar a formatação definitiva dos 

dispositivos de armazenamento conectados ao equipamento, 

desenvolvida em acordo com o padrão de segurança NIST 800-88 ou 

ISO/IEC 27040:2015. Caso esta ferramenta não seja nativa da BIOS, 

deverá ser oficialmente homologada pelo Fabricante do equipamento; 

A BIOS possui uma cópia de segurança armazenada localmente ou na 

nuvem, através da qual o equipamento é capaz de realizar a validação de 

integridade da BIOS do sistema, garantindo assim que a versão utilizada 

esteja integra, sem alterações geradas por códigos maliciosos; 

 

Suporte e Garantia: 

Período de cobertura para todos os itens: 60 meses; 

Com o objetivo de acelerar o tempo de reparo do produto, o atendimento 

inicial poderá ocorrer através de contato telefônico (0800), realizado pela 

contratante, no qual, com a colaboração da equipe de TI da contratante 

ou com o próprio usuário identificando o problema do equipamento. Caso 

seja identificado nesta fase de diagnóstico, a necessidade de troca de 

peças, será acionado imediatamente o atendimento on-site; 

Será disponibilizado link do site do Fabricante através do qual é possível 

consultar a garantia contratada, devendo esta, estar em acordo com o 

exigido no edital; 

Todas as peças utilizadas na montagem do equipamento devem ser 

oficialmente homologadas pelo Fabricante, sendo assim cobertas por sua 

garantia; 

Deve ser apresentada declaração assinada pelo fabricante dos 

equipamentos ofertados, informando que os equipamentos possuem 

assistência técnica em Monte Carmelo/MG, apresentando o catálogo de 

endereços do fabricante ou representante com a rede de assistência. 

 

Conformidades normativas: 

O modelo ofertado deve está em conformidade com ROHS (restriction of 



 

 

hazardous substances);  

A marca e modelo dos equipamentos deverão possuir certificação Energy 

Star;   

Em resposta à demanda crescente das empresas, governo e sociedade pela 

criação de alternativas estruturadas para a coleta e tratamento adequado 

dos eletroeletrônicos no fim da sua vida útil, a Abinee fundou em 2016 a 

Green Eletron - Gestora para Logística Reversa de Equipamentos 

Eletroeletrônicos. Tendo como objetivo principal auxiliar as empresas no 

atendimento à lei 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), 

a proposta da Green Eletron é criar um sistema coletivo para 

operacionalizar a Logística Reversa de suas associadas de forma mais 

eficiente e econômica. Tendo em vista a responsabilidade social o 

fabricante do equipamento deve ser membro do Green Eletron 

http://greeneletron.org.br, ou comprovar a existência de programa 

próprio de logística reversa do fabricante para produtos eletroeletrônicos, 

apresentar comprovação na proposta. 

 

Outros requisitos: 

Os equipamentos pertencem à linha corporativa não sendo aceitos 

equipamentos destinados a público residencial; 

Os equipamentos são novos e sem uso e ser produzidos em série na época 

da entrega; 

O fabricante deverá apresentar comprovação de certificação em 

conformidade com a norma EPEAT Silver ou Gold no Brasil, 

comprovado através do site https://www.epeat.net/ ou comprovada 

através do certificado pela ABNT ou ainda certificado reconhecido pelo 

INMETRO. 

Deverá ser apresentado junto à proposta, catálogo, folder ou folheto, do 

equipamento proposto onde conste de maneira clara todas as 

características do equipamento cotado. Caso seja originário da internet, 

deverá constar o respectivo endereço eletrônico para conferência ou 

declaração do fabricante (original ou cópia autenticada). 

Todos os componentes exigidos devem ser obrigatoriamente do mesmo 

fabricante ou OEM, e todo o conjunto deverá possuir clara identificação 

da marca do fabricante do microcomputador e mesmo padrão estético e 

ser da mesma tonalidade (cor); 

Todos os componentes de hardware deverão ser montados pelo fabricante 

do microcomputador, não sendo aceitas adição ou subtração de qualquer 

elemento do microcomputador pelo licitante; 

A licitante vencedora, quando não for o fabricante dos equipamentos, 

deverá apresentar declaração do fabricante ou consulta ao site do 

fabricante demostrado ser revenda autorizada e está apta a comercializar 

os produtos ofertados em sua proposta comercial; 

Deverá ser apresentada proposta técnica onde consta os principais 

componentes dos equipamentos para verificação correta da proposta.  

Deve obrigatoriamente incluir marca e modelo e os principais 

componentes dos itens, como: processador, armazenamento, memoria, 

monitor, sistema operacional, interface de rede, placa de vídeo, garantia 

entre outros componentes que identifiquem os componentes do 



 

 

equipamento de forma específica.  A ausência dessas informações 

implicara na desclassificação da proposta. 
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UNIDADE ÓPTICA USB EXTERNA 

 

Tipo de dispositivo: Drive de DVD±RW - externo 

Cor: Preto 

Interface: USB 

Largura: 14.4 cm 

Profundidade: 13.7 cm 

Altura: 1.4 cm 

Peso: 200 g 

Armazenagem óptica: DVD±RW 

Velocidade de leitura: 24x (CD) / 8x (DVD) 

Velocidade de gravação: 24x (CD) / 8x (DVD±R) / 8x (DVD±R DL) 

Velocidade de regravação: 24x (CD) / 8x (DVD) 

Tipo de carregamento de média: Tray 

Interfaces: 1 x USB 2.0 

Cabos incluídos: 1 x cabo USB - externo 

Consumo de energia em modo operacional: 8 Watt 

Garantia - 1 ano 
 

334,07 334,07 
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ARMÁRIO DE AÇO 2 PORTAS (REFORÇADO) 

 

• Medidas:  

• Altura: 1,98    

• Largura: 0,90   

• Profundidade: 0,40.  

• 3 prateleiras reguláveis e 1 prateleira fixa.  

• Reforço ômega em todas as prateleiras.  

• Cremalheiras internas para posicionamento das prateleiras nas alturas 

escolhidas. 

• Portas com reforços ômega, puxador, fechadura e chaves pés de 

polipropileno que evitam riscos no piso.  

• Pintura eletroestática a pó (forte contra corrosão). 

• Produto deverá ser entregue MONTADO. 

 

1.032,72 30.981,60 

13 05 

ESTANTE DE AÇO 0,40 

 

Medidas: 

• Altura: 198cm 

• Largura: 92cm 

• Profundidade: 40cm 

Composição: 

• 6 prateleiras e 4 colunas. sapatas de plástico e parafusos inclusos. 

Alturas reguláveis. É possível adquirir prateleiras avulsas. 

• Material das Prateleiras/Colunas:    chapa 26/chapa 20. 

Produto deverá ser entregue MONTADO. 

 

779,15 3.895,75 
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SSD EXTERNO PORTÁTIL: 

 

- Capacidade: 1 TB 

- Conector: USB-C 

- Compatibilidade: Laptop ou desktop compatível 

- Desempenho de leitura sequencial: 800MB/s 

- Interface: USB 3.2 Gen 2 

- Dimensões (L x W x H): 0.39" x 1.85" x 3.81" 

- Temperatura operacional: 0°C to 45°C 

- Non-Operating Temperature: -20°C to 85°C 

- Certificações: CE,FCC,RCM, BSMI, EAC, UKCA, ICES, BIS 

- Peso: 118 gramas (bruto com embalagem) 

- Cor: Preto e Laranja 

 

406,19 2.437,14 
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SSD SATA INTERNO: 

 

Capacidade: 480GB 

Formato: 2.5-Inch 

Desempenho de leitura sequencial: 545MB/s 

Interface: SATA 

Garantia limitada de 3 anos 

Dimensões (L x W x H): 3.96" x 2.75" x 0.28" 

Peso: 36.2g 

Temperatura operacional: 0°C to 70°C 

Non-Operating Temperature: -55°C to 85°C 

Certificações: FCC, UL, TUV, KC, BSMI, VCCI, CE, Morocco, 

RCM, UKCA 

 

406,19 406,19 
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GELADEIRA DUPLEX FROST FREE 461 LITROS A+++ COM 

TECNOLOGIA TURBO CONTROL E FRESH BOX -  
 

Tipo do produto: Geladeira/Refrigerador 2 portas 

Capacidade Líquida Total: 461 litros 

Capacidade freezer: 106 litros 

Capacidade geladeira: 355 litros 

Cor: Branco  

Tipo  gelo:  frost free 

Tipo de Geladeira:  duplex 

Voltagem: 110V 

Localização do freezer: em cima 

Altura: 176 – 184 cm 

Largura: 70-72 cm 

Profundidade: 74 – 75 cm 

Peso com embalagem: 76 kg 

Garantia do Fornecedor: 12 meses 

Displey: Eletrônico 

Marca de referência: Brastemp, Eletrolux, Consul ou Equiparada 

 

3.908,70 3.908,70 
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FRAGMENTADORA DE PAPEL 

 

NÍVEL DE SEGURANÇA - P2 

Tensão - 127 V AC (monofásico) 

Potência - 200 W 

Consumo energética - 0,2 kWh 

Capacidade de armazenamento - 11 Litros 

Utilização - Papel, cartão e CD 

Tipo de corte - Tiras 

Tamanho das faixas cortadas - 6 mm 

Entrada do triturador de papel - 220 mm 

Entrada do triturador de CD - 125 mm 

Capacidade de trituração padrão 

Até 8 folhas por vez 

Tempo de trabalho (minutos ligado/desligado) - 3 minutos ligado/30 

minutos desligado 

Velocidade de trituração - Até 2,8 m/min 

Dimensões da máquina (C x L x A) - 310 x 150 x 340 mm 

Peso - 2,7 kg 

Garantia - 6 meses 

Modelo referência - Cetro COSM 11 SC 

 

1.192,81 5.964,05 
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FRIGOBAR  PFG95B 76 LITROS BRANCO 

 

Características: 

Compacto e econômico 

Capacidade 76 litros 

Classe A em eficiência energética 

Sistema de refrigeração com compressor 

Controle de temperatura com ajustes Mínimo, Médio e Máximo de 0 a 

10°C 

Compartimento extra frio com temperatura de 0 a -5°C 

Compartimentos para armazenamento para latas e garrafas 

Prateleiras removíveis 

Pés com regulagem ajustável 

 Porta Reversível 

 Degelo Manual 

Sem iluminação interna 

Puxador plástico 

Gás refrigerante R600 -Livre de CFC 

 Disponível em 127V  

Especificações Técnicas 

Modelo: PFG95B 

Capacidade (L): 76 L 

Estado: Novo 

Cor: Branco 

Voltagem 127v 

Classificação energética: A 

1.183,95 9.471,60 



 

 

Conteúdo da Embalagem: 

01 Frigobar PFG95B 76 Litros Philco 

01 Manual de instruções 

Dimensões do produto 

Altura do produto: 70 cm 

Largura do produto: 48 cm 

Comprimento do produto: 45 cm 

Peso do produto: 17,6 kg 

Dimensões de envio do produto 

Altura com embalagem: 71,8 cm 

Largura com embalagem: 49,2 cm 

Comprimento com embalagem: 46,3 cm 

Peso com embalagem: 19,3 kg 

Garantia de 12 Meses 

Marca de referência: Brastemp, Eletrolux, Consul ou Equiparada 
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BEBEDOURO INDUSTRIAL  

  

Bancada 50 Litros A4 Inox  

Modelo: A4-50B 

Tensão: 110V 

Fabricado em Aço Inox 430 Brilhante 

Acompanha 2 torneiras Frontais Cromada em latão cromado (1 gelada 

e 1 natural) 

Reservatório interno em polietileno atóxico 

Compressor mais Condensador vertical 

Termostato com regulagem e tomada de 03 pinos 

Gás refrigerante R134A, ecologicamente correto 

Isolação térmica em EPS1 

Serpentina interna em aço inox 304 

Reservatório em polietileno atóxico 

Garantia de 1 ano 

Armazena: 50 L 

Refrigera: 80 L/h 

Medidas: 

Altura: 90 cm 

Largura: 65 cm 

Profundidade: 35 cm 

Peso: 38 kg 

1.795,59 1.795,59 

 
*ITENS ABAIXO DE R$ 80.000,00 É EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E EQUIPARADAS. 
 
1.3 A proposta deverá ser apresentada obedecendo ao modelo que consta neste processo ou na 
forma apresentada pelo site da LICITAR DIGITAL. 
1.4. Os produtos terão garantia mínima legal, contados a partir da emissão da nota fiscal. 
 
2. AMPARO LEGAL 



 

 

2.1. A contratação, deverá ocorrer por intermédio de Pregão Eletrônico, tem amparo legal no artigo 
28 Inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

2.2.  JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 

O presente Processo Administrativo tem como objetivo a AQUISIÇÃO DE BENS E MATERIAIS 
PERMANENTES, NAS QUANTIDADES, QUALIDADES E CONDIÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS, CONFORME PORTARIA 033/2024 QUE INSTITUI O PLANO ANUAL 
DE CONTRATAÇÕES PARA O EXERCÍCIO DE 2025. PAC Nº. 002/2024 PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG, e tem a finalidade de assegurar 
a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa para a Câmara 
Municipal de Monte Carmelo/MG; assegurar tratamento isonômico e a justa competição; evitar 
contratações com sobre preço, superfaturamento ou preços manifestamente inexequíveis. 
 

2.3. A aquisição tem por objeto a aquisição de computadores, microfone, armários para 
escritório dentre outros especificados acima, para atendimento das demandas da Câmara 
Municipal, devido a necessidade de dar manutenção aos bens móveis e demais itens desta casa 
legislativa, garantindo integridade física dos Srs. Vereadores, funcionários e usuários. 
 

2.4. A fundamentação da contratação consiste no PCA instituído pela portaria 033/2024, 
referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas. (Art. 6°, inciso XXIII, 
alínea “b” da lei 14.133/21). 

2.6. Ainda, alguns itens não encontram descritos no PCA, isto porque esse ano teve a entrada 
de vários vereadores novos, sendo 2024 ano eleitoral, sendo que alguns tem necessidades 
especiais quanto ao uso de cadeiras, e outros que foram repassadas para este setor de licitação. 
Aliado a este fato, tem-se demandas urgentes, imprevisíveis, que não estão ao alcance do homem 
comum, como por exemplo, o fato da maioria dos bens terem se desgastado antes do previsto, 
sendo necessário sua troca para continuidade do serviço público, como exemplo, computadores. 
Sendo necessário tal aquisição para que o Poder Legislativo garanta o desempenho das suas 
funções. 

2.7. A escolha será por menor preço por item, sendo justificável pelo fato de tal escolha trazer 
economia aos cofres públicos com a contratação de mais de um licitante, conforme justificativa 
constante neste processo. 
 
3 . DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

3.1. A contratação dos serviços descritos no Termo de Referência é imprescindível continuidade 
dos trabalhos da Câmara Municipal, visando a continuidade dos serviços prestados por esta Casa 
Legislativa. Ainda, o presente Processo Administrativo possui como fundamento o Plano Anual de 
Contratações pela Portaria de nº 033/2024 da Câmara Municipal de Monte Carmelo-MG, e os itens 
não arrolados no PCA estão devidamente justificados no item 02 “JUSTIFICATIVA E 
FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO”. Possui como pressuposto a superação da fase 
preparatória, com o cumprimento do disposto no art. 18, da Lei nº 14.133/21. 



 

 

 
4. VALOR DE REFERÊNCIA – ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor estimado da contratação é de R$ 130.567,00. A proposta de preços deverá ser 
apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em moeda nacional, já consideradas as 
despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente na execução do 
OBJETO, conforme modelo de proposta. 
 
5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 A Lei Municipal nº 2.177/2024, de 09 de dezembro de 2024, que dispõe sobre Orçamento 
Municipal de Monte Carmelo, apresenta os seguintes recursos orçamentários para garantir a 
contratação demandada, como segue: 
 
Ficha 5/2024 – 01.01.00.01.031.0001-2001.3.3.90.30.00 
Saldo Orçamentário R$ 325.825,68. 
 
Ficha 12/2024 – 01.01.00.01.031.0001-2001.4.4.90.52.00 
Saldo Orçamentário R$ 90.000,00. 
 
Ficha 20/2024 – 01.01.00.01.031.0001-2002.4.4.90.52.00 
Saldo Orçamentário R$ 80.000,00. 
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se no Estudo Técnico Preliminar. 
 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1. O objeto consiste na AQUISIÇÃO DE BENS E MATERIAIS PERMANENTES, NAS QUANTIDADES, 
QUALIDADES E CONDIÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS, CONFORME 
PORTARIA 033/2024 QUE INSTITUI O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES PARA O EXERCÍCIO DE 
2025. PAC Nº. 002/2024 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE 
CARMELO-MG, para a Câmara Municipal de Monte Carmelo-MG, de acordo com as especificações 
técnicas do objeto contidas no item 1.2 deste Termo de Referência (TR). 
7.2. O serviço contratado deverá seguir os detalhamentos, especificações constantes neste Termo 
de Referência, e seus anexos. 
7.3. A empresa contratada deverá atender os requisitos dispostos neste Termo de Referência em 
atenção às legislações e condições mencionadas, mantendo-os durante toda a execução 
contratual. 
7.4. A contratada deverá entregar o material/produto quando da solicitação da contratante, no 
endereço Rua Tomé de Souza, n.º 555, Bairro Jardim dos Ipês, cidade de Monte Carmelo-MG. 
7.5. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão 
fornecidos. 
7.6. O equipamento/produto contratado deverá ser novo, não podendo apresentar qualquer vício 
de funcionalidade.  
7.7. A contratada deverá executar o objeto conforme prazos e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência e proposta apresentada. 



 

 

7.8. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade 
pelo objeto contratado a nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 
7.9. No valor proposto, deverá estar incluso todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento do objeto. 
7.10. A contratada é exclusivamente responsável pela entrega do produto. 
 
8. HABILITAÇÃO 
8.1. Habilitação jurídica: 
8.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
8.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
8.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  
8.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  
8.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
8.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País;  
8.1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971.  
8.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
8.2. Habilitação técnica: 
8.2.1. A licitante DEVERÁ apresentar 1 (um) ou mais atestados ou declaração de capacidade técnica 
expedido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove a experiência e boa 
qualidade do objeto fornecido, compatível com o objeto desta licitação, ou seja, fornecimento de 
equipamento de informática e materiais permanentes. 
8.2.2. A licitante deverá apresentar declaração de que tomou conhecimento de todas as 
informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto desta contratação, em 
conformidade com o Termo de Referência e seus anexos, não se admitindo, posteriormente, 
qualquer alegação de desconhecimento das mesmas para eximir-se das obrigações assumidas. 
8.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista:  
8.3.1 a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ);  
8.3.2. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente o seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  



 

 

8.3.3. a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
8.3.4. a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;  
8.3.5. a regularidade perante a Justiça do Trabalho;  
8.3.6. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal. 
8.4. Habilitação econômico-financeira: 
8.4.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial (Lei Federal nº 11.101/05) 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou, no caso de empresa em recuperação 
judicial, certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está 
apta econômica e financeiramente a participar da dispensa licitatória. 
 
9. PROPOSTA 
9.1. O fornecedor, após a divulgação do aviso, enviará a proposta por meio do endereço eletrônico 
– https://licitar.digital,  antes da fase de lances, e também:  
9.1.1. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
9.1.2. o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
9.1.3. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação 
constantes do procedimento; 
9.1.4. o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se 
couber;  
9.1.5. o cumprimento do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei nº 14.133 de 2021 e demais 
declarações exigidas pelo site licitar digital do momento do cadastro e habilitação. 
9.2. Os valores deverão ser detalhados, com valores em reais, já incluídos todos os custos do 
fornecedor, como frete, impostos, carga e descarga, além de conter CNPJ, data, validade, razão 
social, endereço, telefone de contato, e-mail, nome e assinatura do responsável. 
 
10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS  
10.1. Será vencedora a proposta com menor preço por item e habilitada, ou seja, em conformidade 
com o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do fornecedor de realizar o objeto da licitação, conforme itens: 8.1 - jurídica; 8.2 - 
técnica; 8.3 - fiscais, social e trabalhista; e 8.4 - econômico-financeira.  
 
11. DO LOCAL DA ENTREGA DOS MATERIAIS  
11.1. A Contratada deverá entregar os materiais na nova sede da Câmara Municipal de Monte 
Carmelo-MG, localizada no endereço Rua Tomé de Souza, n.º 555, Bairro Jardim dos Ipês, cidade 
de Monte Carmelo-MG. 
11.2.  Todas as entregas devem, obrigatoriamente, ser agendadas via e-mail: 
compras@camaramontecarmelo.mg.gov.br, ou telefone: (34) 3842-1100, sob pena da 
impossibilidade do recebimento. 
 
12. EXECUÇÃO DO OBJETO 



 

 

12.1.  Na forma do Art. 6°, inciso XXIII, alínea “e” da LF 14.133/21, o objeto do presente contrato 
deverá ser executado de acordo com os critérios fixados neste termo de referência e documento 
de formalização de demanda. 
12.2. O prazo de prestação dos serviços OU entrega do material deverá será definido nos ternos da 
Ordem de Serviço OU Fornecimento, emitidos após a formalização da contratação; 
12.3. Os serviços deverão ser executados OU os materiais serão entregues no endereço 
especificado na cláusula 11.1. 
12.4. Deverão ser observados os métodos, rotinas, procedimentos, frequência e periodicidade de 
execução mencionadas neste termo de referência. 
12.5.. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, para atender todas as condições deste 
instrumento. 
12.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
13 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão Eletrônico, 
Registro de Preços, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
13.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, bem como qualificação econômico-
financeira e técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos no termo de referência. 
 
14. DO PRAZO DE ENTREGA 
14.1 O prazo de início da prestação dos serviços será imediato após o recebimento da Autorização 
(envio da Nota de Empenho) e envio de lista com identificação do órgão e autoridade autorizada a 
receber o produto.  
14.1.1. A visita poderá ser realizada em dias úteis conforme agendamento de comum acordo entre 
a Câmara Municipal e a Contratada, e serão feitas preferencialmente nas dependências da Câmara 
Municipal, ou, na impossibilidade, no estabelecimento da Contratada, desde que possua posto de 
atendimento em Monte Carmelo. 
14.2. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto neste 
Termo de Referência.  
14.3. Os serviços serão prestados dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, por meio 
de mão-de-obra técnica especializada, respeitadas as normas técnicas e legais a eles pertinentes.  
14.4. A contratada disponibilizará serviço de atendimento para registro de acionamento de 
possíveis falhas identificados na execução dos serviços, com atendimento ao usuário, realizado 
pelo menos no horário comercial (das 8h às 17 h, de segunda a sexta-feira). 
14.5. O prazo para a entrega do produto não será, em hipótese alguma, prorrogado novamente, 
após a primeira prorrogação, sujeitando-se a CONTRATADA, nesta situação, às penalidades 
previstas em lei por seu descumprimento.  
14.6. No momento da entrega do serviço, um servidor designado pela CONTRATANTE verificará se 
o serviço entregue atende às especificações do Termo de Referência, podendo rejeitar, que esteja 
em desacordo com o especificado.  
14.7. Em caso de rejeição do serviço, o servidor designado lavrará um Termo de Recusa e 
Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações ou o motivo da 
rejeição. A CONTRATADA, com o recebimento do termo, ficará cientificada da obrigação de sanar 



 

 

as irregularidades apontadas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis e de que estará, conforme o 
caso, passível das sanções cabíveis.  
14.8. Caso a substituição/providência não ocorra em até 05 (cinco) dias úteis, a CONTRATADA 
incorrerá em atraso na entrega e se sujeitará à aplicação das sanções cabíveis.  
14.9. Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão por conta da CONTRATADA.  
14.10. O servidor responsável para acompanhar a entrega do serviço formalizará o seu 
recebimento na própria Nota Fiscal. 
14.11. A CONTRATADA deve respeitar os dias e horários de expediente da Câmara Municipal de 
Monte Carmelo-MG para a entrega do serviço.  
 
15. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  
15.1. O recebimento do serviço se dará:  
a) Provisoriamente: para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a 
especificação, possibilitando à Contratante a verificação da conformidade com as especificações 
requeridas neste Termo e na proposta.  
b) Definitivamente: em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento provisório, tempo 
necessário à confirmação de que os serviços ofertados atendem às disposições deste Termo e da 
Proposta.  
15.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta.  
15.3. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no prazo 
estabelecido pela Câmara, observando as condições estabelecidas para a prestação. Na 
impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos 
executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida à contratada, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
15.4. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os 
fatos ocorridos para aplicação de sanções 
15.5. Em nenhuma hipótese serão aceitos produtos que estejam em desacordo com as 
especificações definidas neste Termo de Referência, bem como que apresentem irregularidades. 
15.6. A entrega do objeto pela contratada e seu recebimento pela Câmara Municipal de Monte 
Carmelo-MG, serão caracterizados pelo atesto da Nota Fiscal/Fatura correspondente. 
15.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega do bem em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas.  
15.8. O acompanhamento e a fiscalização da execução da avença consistem na verificação da 
conformidade das especificações do serviço entregue, e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercido por um ou mais 
representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma do art. 140 da Lei nº 
14.133/21.  
15.9. Constatado dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável 
responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis, conforme disposto no art. 73 da Lei nº 14.133/21. 
 
16. DA GARANTIA 
16.1. A CONTRATADA deverá fornecer garantia contra defeitos/vícios, impropriedades de 
fabricação dos produtos de, conforme lei, a contar da data de recebimento definitivo do objeto.  
16.2. Na hipótese de a CONTRATADA oferecer garantia por tempo superior, esta prevalecerá.  



 

 

16.3. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar o Termo de Garantia no ato de conclusão 
da entrega do objeto, o qual pode constar também da Nota Fiscal. 
 
17. FORMA DE PAGAMENTO  
17.1. Somente poderão ser consideradas, para efeito de pagamento, a entrega do produto de 
maneira integral e efetivamente executadas pela Contratada e aprovada pela Fiscalização, 
respeitada a rigorosa correspondência com as especificações e demais elementos constantes neste 
Termo de Referência. 
17.2. A CONTRATANTE seguirá a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 
subdividida nas seguintes categorias de contratos: I - fornecimento de bens; II - locações; III - 
prestação de serviços; e IV - realização de obras. 
17.3. Na Nota Fiscal emitida para a CONTRATANTE deverão constar os dados bancários para 
crédito/emissão da ordem bancária, contendo: código e nome do banco, número da agência (sem 
o dígito) e número da conta corrente (com o dígito). 
17.4. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Câmara Municipal de Monte Carmelo será devolvida 
à Contratada para as necessárias correções com as informações que motivaram a sua rejeição. 
17.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
17.6. O pagamento da fatura ou depósito em conta somente será efetuado se a Contratada 
comprovar regularidade com as seguintes CNDS: INSS, FGTS, TRABALHISTA, CND MUNICIPAL e 
ESTADUAL.  
17.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
17.8. O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias contados do recebimento 
definitivo do produto. 
17.9. O pagamento deverá ser feito através de Boleto Bancário ou transferência eletrônica 
(depósito em conta) 
17.10. Ocorrendo qualquer situação que impeça a liquidação ou pagamento da despesa, o prazo 
previsto no item 17.8 será suspenso até a sua devida regularização. 
17.11. Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para 
regularização e pagos em até 72 horas, a contar da sua nova aceitação, não cabendo atualização 
financeira sob hipótese alguma. 
17.12. É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão do ajuste, negociar ou caucionar a Nota de 
Empenho recebida para fins de operação financeira, ainda que relacionada com o objeto da avença. 
17.13. A cada pagamento à empresa vencedora, será realizada a verificação da manutenção das 
condições de habilitação. 
17.14. Constatada qualquer irregularidade nas condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, os pagamentos serão sobrestados e a CONTRATADA será intimada a providenciar sua 
regularização. 
17.15. Caso a situação não seja regularizada, a CONTRATANTE efetuará os pagamentos devidos, 
uma vez iniciado o procedimento de rescisão unilateral da avença, em face da configuração de 
inexecução do ajuste, com fundamento no art.147 ao 150, combinado com o art. 155 ao 163 da 
Lei 14.133/21. 
 



 

 

18. DO PRAZO CONTRATUAL  
18.1. A contratação terá a vigência máxima até a entrega do produto, ou a efetivação da prestação 
dos serviços, caso essa seja parcelada, podendo ser prorrogado por meio de aditivo contratual, na 
forma do art. 6º, inciso XXIII, A, e art. 91 da lei 14.133/21. 
 
19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
19.1. A presente contratação será formalizada por contrato, conforme anexo ao Edital. 
19.2. A Nota de Empenho será encaminhada para o e-mail do fornecedor vencedor. 
19.3. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o descumprimento 
total da obrigação assumida (infração administrativa), consoante o estabelecido no art. 155 da Lei 
nº 14.133/21, sujeitando-o às penalidades (sanções) legalmente estabelecidas, previstas no artigo 
156 da Lei nº 14.133/21. 
 
20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
20.1. Executar o fornecimento, nos termos propostos, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel 
cumprimento das obrigações pactuadas, utilizando serviços de primeira qualidade e dentro dos 
padrões exigidos pelos órgãos competentes, e de acordo com as composições definidas por esta 
Câmara Municipal, sob pena de responsabilidade pelo seu descumprimento.   
20.2. Permitir e facilitar a inspeção pela fiscalização desta Câmara Municipal, inclusive, prestar 
informações e esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes ao 
serviço. 
20.3. Supervisionar permanentemente o fornecimento do serviço, de modo a obter uma operação 
eficiente e eficaz, de acordo com orientação desta Câmara Municipal. 
20.4. Atender de imediato as solicitações, qualquer ocorrência na prestação do objeto contratado. 
20.5. Não transferir a outrem o objeto desse termo, exceto nos casos de subcontratação parcial, 
desde que expressamente autorizados por esta Câmara Municipal. 
20.6. Não promover a publicidade de seus fornecimentos usando o objeto deste certame, salvo se 
expressamente autorizada por esta Câmara Municipal. 
20.7. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito no prazo mínimo de 12 (doze) horas quaisquer 
alterações ou acontecimento que impeçam, mesmo que temporariamente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativas à execução do objeto, total ou parcialmente, ainda que por 
motivo de caso fortuito ou força maior. 
20.8. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes a legislação fiscal, social, 
tributária e trabalhista e ainda por danos, prejuízo que, a qualquer título, causar a terceiros em 
virtude da execução do objeto. 
20.9. Substituir por conta, no total ou em parte, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o 
fornecimento do serviço quando o mesmo apresentar problema, ou quando não atender este 
Termo de Referência. 
20.10. Garantir a qualidade do serviço entregue, respondendo, na forma da lei, por quaisquer 
danos decorrentes da má execução contratual.   
20.11. Responder por quaisquer danos causados direta ou indiretamente à Câmara Municipal de 
Monte Carmelo, ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, na entrega do serviço, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da Câmara Municipal. 
20.12. Certificar a data de recebimento da Nota de Empenho. 
20.13. Entregar o serviço observando o prazo e os locais estabelecidos, suas quantidades e 
especificações, com fornecimento do que for necessário ao perfeito cumprimento do objeto. 



 

 

20.14. Executar o objeto conforme especificações constantes neste Termo de Referência, e 
instrumento contratual, se houver. 
20.15. Substituir o serviço que venham a ser danificados em razão de transporte ou outra situação 
que não possa ser imputada a Contratante, no prazo estabelecido no item 18.9. 
20.16. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do cumprimento da obrigação, tais 
como: encargos, fretes, impostos, taxas, etc. 
20.17. Entregar o serviço em horário pré-determinado pela Contratante. 
20.18. Utilizar profissionais habilitados e com os conhecimentos necessários ao objeto que será 
executado, em conformidade com a legislação e as normas trabalhistas em vigor. 
20.19. Apresentar à Contratante seus profissionais preferencialmente identificados por meio de 
crachá. 
20.20. Apresentar à Contratante a relação nominal de profissionais que adentrarão as 
dependências da Câmara Municipal de Monte Carmelo, para a execução do objeto. 
20.21. Instruir seus funcionários sobre a necessidade de acatar as normas internas da Contratante 
quando da realização do objeto. 
20.22. Seguir rigorosamente todas as normas e procedimentos exigidos pelos protocolos de 
segurança da Câmara Municipal de Monte Carmelo. 
20.23. Responsabilizar-se pela gestão de resíduos, se houver, provenientes da execução do objeto. 
20.24. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade que venha a ser verificada durante a 
execução do objeto. 
20.25. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no procedimento licitatório. 
20.26. Manter preposto, aceito pelo Contratante, para representá-la em questões relativas à 
contratação. 
20.27. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do CONTRATANTE em 
razão de negligência, imperícia e imprudência de seus funcionários durante a entrega do material. 
20.28. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto nos 
termos do artigo 124, da Lei nº 14.133/21. 
 
21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
21.1. Encaminhar a Nota de Empenho à Contratada. 
21.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 
21.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido com as 
especificações constantes na proposta, Termo de Referência e seus anexos, para fins de aceitação 
e recebimento. 
21.4. Rejeitar, após o fornecimento/execução, o objeto deste Termo de Referência que esteja em 
desacordo com as especificações. 
21.5. Comunicar à Contratada, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, ou se for possível reparado ou corrigido.  
21.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas deste Termo de Referência e os termos de sua proposta. 
21.7. Zelar para que, durante a vigência contratual, a Contratada cumpra as obrigações assumidas, 
bem como sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
dispensa. 
21.8. Certificar se as especificações do objeto fornecido pela Contratada na entrega dos materiais 
estão de acordo com as exigências deste Termo de Referência. 



 

 

21.9. Acompanhar e fiscalizar, por meio de Fiscal do Contrato designado por autoridade 
competente, o cumprimento das obrigações da Contratada. 
21.10. A Fiscalização exercida pela Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
Contratada pela completa e perfeita execução do objeto desta contratação. 
21.11. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e  
forma estabelecida no Termo de Referência e seus anexos. 
21.12. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
21.13. A Contratante não se responsabilizará por quaisquer objetos pertencentes à empresa e/ou 
a seus prestadores de serviços. 
21.14. A Contratante não se responsabilizará por utensílios e/ou pertences esquecidos em suas 
dependências, utilizados pela Contratada na execução do objeto.   
 
22. GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO  
22.1.  O contrato, ou instrumento equivalente oriundo desta contratação, terá como responsáveis:  
a) GESTOR DO CONTRATO: Neiliane Aparecida da Silva, matrícula 60-1.  
b) FISCAL DO CONTRATO: Diretor de Departamento especificado na portaria nº. 018/2025.  
22.2. Na ausência dos servidores que ocupam os cargos acima, os responsáveis tanto pela gestão 
quanto pela fiscalização serão os servidores que estiverem atuando em substituição aos referidos 
cargos. 
 22.3. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, com 
atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, 
verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 
acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da 
renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-
financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.  
22.4. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, 
devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto 
respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o 
relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato etc. 
 22.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
22.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade da Lei 14.133/2021. 
22.7. A fiscalização será realizada pelo Departamento Solicitante, confirmando a realização do 
serviço requisitados neste presente Termo de Referência. 



 

 

22.8. A fiscalização será realizada pelo fiscal do contrato Sra. ANA CAROLINA OLIVEIRA ROSA, 
servidora da Câmara Municipal, sendo que o acompanhamento e a fiscalização do objeto 
compreenderão a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:  
22.9. Os resultados alcançados em relação ao objeto contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 
22.10. Os recursos humanos empregados, se houver; 
22.11. A qualidade e a quantidade dos recursos materiais utilizados; 
22.12. O cumprimento das demais obrigações decorrentes da contratação. 
 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
23.1. A apuração das Infrações e Sanções Administrativas observará os termos da Lei 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
23.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155, da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 
23.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
23.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
23.2.3. dar causa à inexecução total do contrato;  
23.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
23.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
23.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
23.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
23.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  
23.2.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
23.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
23.2.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto a 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa; 
23.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
23.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
23.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 21.2.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b) Multa de 20 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 21.2.1 a 21.2.12;  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
21.2.2 a 20.2.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Câmara Municipal, da Administração Pública direta e indireta de todos os 



 

 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 21.2.8 a 21.2.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave. 
23.4. Na aplicação das sanções serão considerados:  
23.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
23.4.2. as peculiaridades do caso concreto;  
23.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
23.4.4. os danos que dela provierem para a Câmara Municipal;  
23.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
23.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Câmara Municipal ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
23.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 
exime a obrigação de reparação integral do dano causado a Câmara Municipal. 
23.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
23.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013, corno ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
23.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
23.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Câmara Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
23.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, as normas da Câmara Municipal, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
 
24. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO, A LICITANTE ASSINALARÁ 
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 



 

 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que estou ciente das condições para participação deste processo e concordo com os 
locais para o cumprimento das obrigações objeto desta dispensa, conforme o art. 67, inciso VI, da 
Lei Federal nº 14.133/21; 
( ) Declaro que a proposta apresentada para esta dispensa está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados.  
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 
de preferência.  
( ) Declaro para os devidos fins legais, a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com 
a administração pública. 
( ) Declaro para fins de participação na Dispensa de Licitação, que atendemos à reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no inciso IV art. 63º da Lei nº 14.133, de 
1 de abril de 2021, conforme as previsões em lei e em outras normas específicas, especialmente o 
art. 93 da Lei 8.213/91 e suas alterações, como o art. 141 do Decreto 3.048/99 
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 
Câmara de Monte Carmelo, 14/02/2025. 
 
 
 
SIDICLEY DE SOUZA PERES                                                            ELIANY RODRIGUES DE OLIVEIRA DIAS 
Presidente da Câmara Municipal                                                 PREGOEIRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º __/2025 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° __/2025 
TIPO: MENOR PREÇO  
 
 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° ___/2025 
 
PARTES: 
 
CONTRATANTE:     CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO - MG, com sede nesta cidade, 

Rua Tomé de Souza, N 555, Bairro Jardim dos Ipês, Monte Carmelo-MG, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.309.636/0001-24, representado por seu 
Presidente, SIDICLEY DE SOUZA PERES, brasileiro, casado, agente político, 
portador da cédula de identidade nº. 6198157 SSP/MG, inscrito no CPF sob 
o n° 752.771.906-00, residente e domiciliado na Rua Tito Fulgência, 4, 
Centro, em Monte Carmelo-MG, doravante denominada CONTRATANTE.  

 
CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato 
representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, doravante 
denominada CONTRATADA, 

 
 
têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo 
Licitatório nº. ___/2025, modalidade Pregão Eletrônico nº. ___/2025 e pelas condições que 
estipulam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório 
do nº. ___/2025, Pregão Eletrônico nº ___ /2025 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos 
e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 



 

 

2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ 
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 
 
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. 
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 
que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1 - O presente instrumento terá vigência até ___________, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 5º dia, à 
CONTRATADA, através da Tesouraria/Financeiro, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 
4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
4.1.2 - A contagem para o 5º dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços 
prestados pela fiscalização da Câmara Municipal de Monte Carmelo/MG e cumprimento pela 
empresa de todas as condições pactuadas. 
4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Câmara Municipal de 
Monte Carmelo/MG, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como 
o número da Ordem de Compra. 
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus a Câmara 
Municipal de Monte Carmelo/MG. 
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
4.3 – A Câmara Municipal de Monte Carmelo/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do 
preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou 
mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador da 
Câmara Municipal de Monte Carmelo/MG. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades da Câmara Municipal de Monte Carmelo/MG. 



 

 

d) Débito da CONTRATADA para com a Câmara Municipal de Monte Carmelo/MG quer proveniente 
da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa da Câmara Municipal de Monte Carmelo/MG, os valores devidos serão 
acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do mês anterior ao do 
pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade 
com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice INPC/IBGE. 
5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de 
custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços 
básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, 
buscarão uma solução para a questão. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
Ficha 5/2024 – 01.01.00.01.031.0001-2001.3.3.90.30.00 
Ficha 12/2024 – 01.01.00.01.031.0001-2001.4.4.90.52.00 
Ficha 20/2024 – 01.01.00.01.031.0001-2002.4.4.90.52.00 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com a Câmara Municipal de Monte Carmelo/MG, 
para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 

7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado da Câmara Municipal de 
Monte Carmelo/MG. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pela 
Câmara Municipal de Monte Carmelo/MG, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 



 

 

entregue no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Monte Carmelo/MG, antes de expirar o 
prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
 7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pela Câmara Municipal de Monte Carmelo/MG, conforme 
quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 
incidências, se ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até 
o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o 
método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra 
choques e intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito 
for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá 
ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente a 
Câmara Municipal de Monte Carmelo/MG ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração, obrigando-se ao cumprimento da 
proposta inicialmente apresentada, bem como o edital. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, 
as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  



 

 

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO - EXTINÇÃO DO CONTRATO 
9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido/extinto a qualquer momento, nos termos dos 
Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 
indenização. 
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para a Câmara Municipal de 
Monte Carmelo/MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 



 

 

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2025, Processo Licitatório nº ___/2025. 
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - NORMAS GERAIS 
13.1 - O contratado deve se sujeitar a todas as normas estabelecidas no presente contrato, 
conforme art. 89, §1º, bem como ao edital e proposta inicialmente apresentada. 
13.2 – Fica estabelecido o prazo de 20 dias para resposta de qualquer solicitação inerente ao objeto 
do contrato, tais como pedidos de reequilíbrio e outros previstos no art. 92, X e XI. 
13.3 - O contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 
exigidas no Termo de Referência bem como para a habilitação e qualificação na licitação ou 
contratação direta, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. 
13.4 – O contratado deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
e para aprendiz; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Monte Carmelo/MG, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um 
só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE 
e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Monte Carmelo/MG, 14/02/2025. 
 
                          
 
Câmara Municipal                                                                                  Representante Legal do Fornecedor 
 
                  
                         
                      
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:   


